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RESOLUÇÃO LEGISLATIV A N°03/2012

Rejeita o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de
Minas Gerais, e conseqüentemente as Contas do Exercício de
2003.

A Câmara Municipal de São Pedro dos Ferros, nos termos do que
dispõe a Lei Orgânica do Município, combinado com o Regimento Interno da Casa, à
vista do que foi decidido pelo Plenário em Reunião Extraordinária do dia 21 de
dezembro de 2012, por seus membros resolvem baixar a seguinte Resolução Legislativa:

Art. 10 - Fica rejeitado o Parecer Prévio do Tribunal de contas do
Estado de Minas Gerais e conseqüentemente as contas do Exercício de 2003.

Parágrafo único - A rejeição contida neste artigo recebeu 06 (seis)
votos a favor e 02 (dois) votos contra.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor nâ data de sua publicação.

São Nobre Vereador Dr. Ney Batalha, 21 de dezembro de 2012.
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Antônio ~o de Assis
Vice-Presidente
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